
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Diretoria da Faculdade de Educação

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco G - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP
38400-902

Telefone: (34) 3239-4163 - www.faced.ufu.br - faced@ufu.br
  

HOMOLOGAÇÃO Nº 188

DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
 

 
ESCOLHA DA COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO E MEMBROS DO COLEGIADO DE

EXTENSÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 
 
A Comissão Eleitoral constituída pela Portaria de Pessoal UFU Nº 4361, de 13 de
agosto de 2024, analisando os requerimentos de inscrição realizados junto à
Faculdade de Educação, dos candidatos à Coordenação de Extensão e membros do
Colegiado de Extensão, da Faculdade de Educação (FACED/UFU), para o período
2024-2026;
 
Homologa as seguintes inscrições:

Para Coordenador/a: Prof. Dr. Selmo Haroldo de Resende
Para Representação Docente do Colegiado: Profa. Dra. Christiane Pitanga
Serafim da Silva 
Para Representação Discente do Colegiado: Não houve candidatos
Para Representação dos Técnicos Administrativos do Colegiado: Não houve
candidatos

 
A Consulta Eleitoral será realizada no dia 08 de outubro, de 8:00 às 11:30, de 14:00
às 17:30 e de 19:00 às 21:00, nas dependências do bloco 1G - térreo - Campus
Santa Mônica, de acordo com as normas estabelecidas na Resolução 05/2021 do
Conselho da Faculdade de Educação de 14/06/2021 e Edital CONFACED nº 1/2024.
 
 
 
Uberlândia, 17 de setembro de 2024.
 
 
Comissão Eleitoral, conforme PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 4361, DE 13 DE
AGOSTO DE 2024
Docente: Prof. Dr. Guilherme Saramago de Oliveira (Presidente), discente: Raquel
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Silva Borges, técnica administrativa: Luiza Tornelli Aguiar
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Saramago de Oliveira,
Professor(a) do Magistério Superior, em 17/09/2024, às 14:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiza Tornelli Aguiar, Assistente em
Administração, em 17/09/2024, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5709883 e o código CRC 6CC1A6A7.

Referência: Processo nº 23117.077219/2023-90 SEI nº 5709883
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